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2417
, DE 2009


Indico, nos termos regimentais, que se digne o Excelentíssimo Governador,  determinar aos órgãos competentes a adoção de medidas necessárias à equiparação dos salários de Investigador e de Escrivão de Polícia aos salários de Perito Criminal.

JUSTIFICATIVA


Em 2008 a Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo aprovou propostas que obrigam a graduação escolar de nível superior a todos que ingressarem nas carreiras de Investigador e de Escrivão de Polícia. Esta nova exigência legal veio valorizar ambas as carreiras, que agora só receberam servidores que concluiram o ensino de terceiro grau, a exemplo do que ocorre para quem almeja ser Delegado de Polícia ou Perito Criminal. 


Infelizmente, essa valorização teve seus reflexos restritos ao nível dos conhecimentos dos servidores públicos que ocupam esses cargos, já que não houve, na aprovação desse Projeto, ganho salarial para o Investigador e o Escrivão de Polícia . O objetivo desta Indicação r é corrigir essa injustiça, equiparando os ganhos do Investigador e do Escrivão de Polícia aos salários do Perito Criminal.

Sala das Sessões, em
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